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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00312012
Protocolo no 11.288.0194
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CONTRATO de empresa
especializada para fornecimento
de materials de limpeza que
entre si celebram a Secretaria de
Estado da Justiça, Cidadania e
Direitos Humanos do estado do
Paranà — SEJU e a Empresa
Lenine Toniolo

A SECRETARIA DE ESTADO DA JusTlçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede em Curitiba / PR, na R. .iacy Loureiro de Campos,
S/fl! 2° andar, Cefltro Civico, CNPJ n° 40.245.920/0001-94, a seguir denominada apenas
SEJU, neste ato representada por sue titular, a Secretária de Estado Dra. Maha Tereza Uille
Gomes, RG 3.028.650-2 e CPF 535.731.619-87! e a Empresa Lenine Toniolo, corn sede na
Rue Percy Feliciano de castilhon n° 806, casa 02, Bairro Alto, Curitiba, Paraná, a seguir
denominada CONTRATADA, representada palo Sr. Lenine Toniolo , RG 318.279-7 e CPF
sob o fl° 109.537.609-87 celebrarn o presente Contrato, decorrente do protocolo n°.
11.288.019-4— Iicitação n°. 00312012 - Pregão Presencial, sujeitando-se as partes a LeT
Federal n°. 10.520/2002, e LeT Estadual n° 15.608/07, e suas alteraçOes posteriores, corn
aplicaçao subsidiária da Lei Federal n°. 8.666/93, alem das demais disposiçoes legais
aplicáveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO
CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato e o fornecimento dos tens: 01 - 2.000
unidades de inseticida aerosol spray — 300 rnl; 05 — 5.000 unidades de caixa de pedra
sanitária tipo arredondada — 25 g; item 07 — 5.000 unidades de flanela de limpeza; 09 — 7.000
unidades de pano de limpeza cor branca 44x65 cm; item 18 — 500 unidades de pa de lixo
polipropileno cabo curto cor escura; item 21 — 1.000 unidades de escova sariitária sem suporte
sendo cabo e cerdas polipropileno e o cabo medindo 18 crn; item 24 — 1.000 pares de luva
para limpeza de borracha latex, partes integrantes e inseparàveis deste instrurnento.

DOACONIPANHAMENTO F DA FISCALIZAçAO
CLAUSULA SEGUNDA: Observado o disposto no art. 67 da LeT Federal n°. 8.666/93, o
acompanhamento e flscalizaçao dos serviços objeto deste contrato seráo realizados por
servidor integrante do Grupo Auxiliar Administrativo do Departamento Penitenciário do
Paraná.
2.1. 0 acompanhamento e flscalizaçao deste Contrato pela SEJU nao excluem nem reduzem
a responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento des obrigaçOes decorrentes deste
instrumento.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES
CLAUSULA TERCEIRA: Constituem obrigaçOes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar o pagarnento fiGs termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de produtos a serern entregues, 0 prazo e 0

Página I de 6

•6

local da entrega

it/al
PG. S1B.279.7/pp



SECRETARIA DE ESTADO DA Ju5TIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
ris.

4

3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidade observada na execuçáo do Contrato,
fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidencia acarretará as sançOes previstas
neste Termo.
3.1.4. Rejeitar o fomecimento efetivado em desacordo com a previsto neste Cantrato, ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes so seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionarios da

CONTRATADA ao local de entrega dos produtos, desde que devidamente identificados por
crachá.
3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir flelmente a contrato, de modo que as produtos sejam fornecidos de acordo corn

as exigéncias estabelecidas, ressalvado a SEJU a direito de, a qualquer tempo e sempre qua
julgar necessário, proceder a análise dos produtos farnecidos, ficando o Onus decorrente

desta analise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer as produtos obedecendo as quantidades requisitadas, horarios, prazos e

locais estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituição dos produtos considerados imprOprios para o consumo.
3.2.4. Aceitar, niediante solicitaçäo da SEJU, que se procedarn a mudanças nos dias €

horários de entrega de produtas, sempre que houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minirno na quantidade necessária para assegurar a continuidade do
fornecirnento.
3.2.6. Facihtar, se soUcitado, a acesso de servidor da SEJU as suas dependéncias pars efeito
de fiscalizaçao € controle de qualidade dos produtos objeto deste Cantrato.
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigaçOes e encargos decorrentes das relaçOes de
trabalho corn os profissionais eventualmente contratados para a execuçáo deste Contrato,
previstos na legislaçaa pátria vigente, sejarn de ambito trabalhista, previdenciário, social,
securitarias, bern como taxas, impostos, frete/carreto, ernbalagens e quaisquer outros que
incidam ou venham a jncjdir sobre a fornecimento at-a contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU por todo e quslquer dano decorrente da execuçáo do presente
Contrata, por culpa ou dab de seus empregados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial. tem a SEJU a direito de

retencäo sabre o pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir o disposto no incisa V do art.27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execuçao do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçOes
assurnidas, todas as candiçoes de habihtaçäo e quahficaçäo exigidas na contratação, devendo
comunicar a SEJU, imediatarnente, qualquer alteraçao que possa camprometer a execução

do contrato.

DA ENTREGA
CLAUSULA QUARTA: A execuçäo sara parcelada, corn entrega a primeira entrega ocorrendo
em ate 15 dias da data da assinatura da Ordem de Farnecimento, e as dernais em 24 horas
spas solicitaçao do Depen dentro do prazo de 6 (seis) meses
4.2. Os produtos deveráo ser entregues na Avenida Anita Garibaldi, 750, Curitiba, Paraná,
fone: (41 )331 33801, em dias Uteis, das 9:00 as 16:30 horas.
4.3. Fornecer as produtos corn prazo de validade minima de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da entrega do produto.
4.4. Os produtas deveráo ser industrializados, entregues acondicionados em suas
embalagens originais lacradas, de modo a permitir completa segurança.

DO RECEBIMENTO PROVISÔRIO E DEFINITIVO
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CLAUSULA QUINTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista n Sejuic,

art. 73, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebirnento provisOrio a o definitivo dos produtos no exclui a responsabilidade civil a
eles relaUvas, nern a etica-profissional, pela sua perfeita execuçâo e dar-se-á, 0 provisOrio, se
satisfeitas as seguintes condiçoes:
a) de acordo corn as especiflcaçOes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidamente embalado (sem violaçao e deformaçao), acandicionado e identificado nas
embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horários de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 produto em evidente desconformidade corn as especificaçOes exigidas serã recusado
no ato da entrega. sob total responsabilidade da CONTRATADA, que devera providenciar sua
reposição em ate 02 (dois) dias Uteis.
5.2. 0 recebimento definitivo dos produtos dar-se-á:
a) apôs a verificaçáo fisica — feita pci amostragern - para constatar a sua integridade;
b) apôs a verificaçao da conformidade corn as quantidades e especificaçoes constantes deste
Contrato e amostra aprovada, se fore case.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acirna, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçOes de recebirnento forem insatisfatorias, será lavrado Termo de Recusa, no
qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituido no
prazo de 02 (dais) dias Uteis, quando seräa realizadas navamente as verificaçOes acima
referidas.
5.4.1 Case a substituiçao näo ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçäo das sançöes previstas neste Contrato.

DO PRAZO
CLAUSULA SEXTA: Sera de 06 (seis) meses a prazo de vigéncia do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrata o valor de R$ 21.050,00 (vinte e urn mil e
cinquenta reais), conforrne a seguinte discriminação:

Item Material unid Qtd Marca V. Unit. V. Total

1 Inseticida aerosol spray 300 ml unid. 2000 Ultrainset R$ 3,10 R$ 6.200,00
5 Pedra sanitária tipa arredondada 25 caixa 5000 Sany R$ 0,42 R$ 2.100,00

9
7 Flanela de hrnpeza Unid. 5000 Ximbica R$ 0,55 R$ 2.750,00
9 Pano de limpeza car branca 44x65 Unid. 7000 Martins R$ 1,02 R$ 7.140,00

cm
18 Pa de lixo polipropileno cabo curio Unid. 500 Pa brasil RS 0,80 RS 400,00

cot escura
21 Escova sanitária sem suporte sendo Unid. 1000 Chick clean RS 1,19 R$ 1.1 90,00

cabo e cerdas polipropileno e cabo
medindo 18cm

24 Luva para limpeza de borracha de Par 1000 VoIk R$ 1,27 R$ 1.270,00
latex

2 43 90010001 4ä1
L.ri.:;: TnN:oLo

Página 3 deS
1J\

JkI CS7;jtD,26-CS. 2
- C 82ijh)

A 0.318.279-7/PR
CUR1TIBA - PR J



SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

SeJG7.1. As despesas acima correráo a conta da Dotação Orçamentária n°. n°. 4903.14421202.254 UI
— Administraçâo Geral do Sistema Penitenciário — Natureza de Despesa 3390.3003 — Material
de Limpeza, Conservaçao e Desinfecçao, Fonte de recursos 100.
7.2. Os preços unitários e totais são os mesmos constantes da proposta apresentada pela
CONTRATADA.
7.3. Jã estäo incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,
transporte, mâo-de-obra e dernais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigaçoes deste Contrato.
7.4. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis durante a vigéncia deste
contrato.

DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO
CLAUSULA QITAVA: A CONTRATADA apresentarã ao Grupo Auxiliar Administrativo do
Departamento Penitenciário do Paranã, a Nota Fiscal relativa ao fomecimento ocorrido,
contendo discriminaçeo clara e precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicos
coma identificaçao do item, especificaçao, quantidade e preças unitario e total, acompanhada
dos originais das CertidOes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta de
Débitos rejativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao junto a Receita Federal do
Brasil (válidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergencia na Nota Fiscal, a devalvera a CONTRATADA
para a devida regularizaçao, senda que o praza estipulado no subitem 8.3 será contado a
partir da sua reapresentaçäo cam as devidas correçöes ou esclarecimentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal seré o resultante da soma dos preços constantes nas notas fiscais
de fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento serã depositado na conta bancaria da CONTRATADA ate a 15° (décimo
quinto) dia Util após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da
Nota Fiscal, pelo Orgão encarregado do pagamento no ambito do DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direita de descontar do pagamento as eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive os relacionados com multas, danas e prejuizas contra terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cada rernessa dos produtos ficará condicionado a entrega da
totalidade de cada pedido, sendo que sornente seräo pagos os produtos efetivamente
fornecidos e de acordo corn as especificaçoes que integrarn este Contrato.
8.6. A devolucao da fatura não aprovada pela SEJU em nenhuma hipátese serviré de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda a farnecimento dos pradutos.
8.7. Nenhum pagamenta será efetuado estando pendente de liquidaçao qualquer obrigaçao
da CONTRATADA, sem que isso implique alteragão do preço proposta, correção monetaria,
cornpensação financeira ou interrupção no fornecimento dos produtos.
8.8. Nos casos de eventuais atrasas de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que as encargos rnoratarios
devidos pela SEJU, entre a Ultima data prevista para pagamento e a carrespondente ao
efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitaçao da CONTRATADA, e
calculados, “pm rata tempore”, por meio da aplicação da seguinte férmula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratOrios;
N = NUmera de dias entre a data prevista para a pagarnento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

= indice de compensagão financeira = 0.00016438, assim apurado:
= /365 onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
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SECRETARIA 1W ESTADO DA JuSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

DA ALTERAçAO
CLAUSULA NONA: Este contrato poderé ser alterado nas hipOteses previstas no art. 65 da
Lei Federal no. 8.666/93, ticando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes
contratuais, os acréscimos e supressöes do objeto, observado o limite previsto em Lei, sern
que isso implique aumento do preço proposto.

DA HIPÔTESE DE ALTERAçA0 DAS CONDIçOES bE HABILITAçA0 JURIDICA
CLAUSULA DECIMA: Na hipOtese de alteraçáo das condiçoes de habilitacäo juridica da
CONTRATADA, mediante fusao, cisão, incorporaçäo ou associaçäo corn outrem, a SEJU se
reserva o direito de rescindir a Cantrato ou continuar sua execução corn ernpresa resultante
da alteraçäo social.
10.1. Em caso de cisão, a SEJU podera rescindir o Contrato ou continuar sua execuçäo pela
empresa que, dentre as que surgidas da cisäo, meihor atenda as condiçOes iniciais de
habilitaçao em relaçao ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipoteses, deverá ser formalmente comunicada a ocorréncia a
SEJU, corn a documentaçao cornprobatoria da alteraçáo, devidarnente registrada.
10.2.1. A näo-apresentação do comprovante em ate 05 (cinco) dias üteis apOs o registro da
alteraçáo social ocorrida, irnplicara na aplicaçao da sancäo de adverténcia e, persistindo a
situação, podera ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, corn a aplicação da
multa e das demais sançöes previstas em lei nessa hipotese.

DA RESCISAO
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderé ser rescindido nas hipoteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93, bern corno:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçao ou notificaçao
judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADA
durante a execução do Contrato;
11.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU näo indenizara a CONTRATADA, salvo pelo
fornecimento jé realizado ate o mornento da rescisão.

DAS SANçOEs ADMINISTRATIVAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, garantida a
ampla defesa, a C0NTRATADA ficaré sujeita as seguintes sançöes:
a) adverténcia, por escrito, inforrnando a C0NTRATADA sobre a descurnprirnento de
quaisquer obrigaçoes assumidas e a deterrninação da adoçäo das necessérias medidas de
correção;
b) rnulta, observados os seguintes lirnites:
b.1) ate 03% (trés decirnos por cento) por dia, ate o decimo quinto dia de atraso, sabre a
valor do faturamento mensal, em caso de atraso na execução do objeto, ou pela inexecuçao
parcial da obrigaçao assurnida, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Apás o décimo quinto
dia e a criteria da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a näo
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipOtese, inexecuçäo total da obrigaçäo
assumida, sern prejuizo da rescisäa unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sabre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15
(quinze) dias, nas hipOteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecuçäo total da
obrigaçáo assumida, bern como na hipOtese de rescisão do contrato, prevista no inciso I do
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
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c) suspensäo temporária de participar em licitaçOes promovidas pela SEJU e impedimento de
contratar corn a Administraçao PUblica Estadual, nos termos da Lei no. 15.608/07 a demais
disposiçoes correlatas;
d) declaraçäo de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93
e da Lei Estadual fl.0 15.608107.
12.1. 0 valor da multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notificaçao da sanç&o, sob pens de ser descontado do
pagamento eventualmente devido pela Administração, ou cobrado na forma da Lei.
12.2. A pens de multa poderá ser aplicada cumulativamente corn as demais sançöes previstas
neste Contrato.

DAsvEDAç0Es
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este
contrato pars quslquer operagão financeira, bern cDmo:
13.1. lnterromper a exacuçâo do objeto sob alegagao de inadirnplemento per parte da SEJU,
salvo nos casos previstos em lei.
13.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sançOes administrativas &

rescisâo previstas neste Contrato.

DA ?UBLICAcO
CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eflcácia deste contrato decorrerã da publicaçao de seu
extrato no Orgào de coniunicaçäo oficiai do Poder Executivo do Estado do Parana.

DO FORO
CLAUSULA DECIMA QUINTA; As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba pars dirirnir
quaisquer düvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, por estarem assim ajustadas, firmarri as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de
iguat teor e pars urn so efeito, na presença das testemunhas’abaixo.
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Curitiba, 09 di

Dra M

2

Secretária de

TESTEMUNHAS:
Nome: Stephane\Gerlach
CPF: SEJI4/CPL

FiG.: 9.O4O\,5O-5

Em Lenine Toniolo

Direitos Humanos

cc

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:
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